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Termo de Referência para a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento e instalação de paredes em gesso acartonado (drywall), 

incluindo materiais e mão de obra, destinados a estruturação da Farmácia 

Municipal de Morro da Fumaça 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MORRO 

DA FUMAÇA  

  

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade da 

Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social de Morro da Fumaça de 

promover a adequação e reorganização dos ambientes internos da Farmácia 

Municipal, por meio da instalação de paredes em gesso acartonado (drywall). 

A adequação do ambiente visa proporcionar maior funcionalidade, 

privacidade e segurança nas rotinas desenvolvidas na Farmácia Municipal, 

garantindo melhores condições de trabalho aos servidores e maior eficiência na 

prestação dos serviços públicos de assistência farmacêutica. 

A utilização do sistema drywall apresenta-se como solução adequada 

para a necessidade identificada, em razão de sua rapidez de execução, menor 

geração de resíduos, versatilidade na configuração dos ambientes e excelente 

relação custo-benefício, permitindo que as adequações sejam realizadas com 

menor impacto nas atividades da unidade. 
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Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e compatível com o 

interesse público, contribuindo para a melhoria da infraestrutura da nova 

Farmácia Municipal e para o aperfeiçoamento dos serviços oferecidos. 

 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento e instalação de paredes em gesso acartonado 

(drywall), incluindo todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e mão 

de obra necessários à execução dos serviços, destinados à adequação e 

reorganização dos ambientes internos da Farmácia Municipal de Morro da Fumaça. 

Os quantitativos serão definidos com base no levantamento técnico 

realizado pela Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, considerando as 

dimensões dos ambientes a serem adequados e a necessidade de setorização dos 

espaços internos da unidade. 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

1 Fornecimento e instalação de paredes em gesso 

acartonado (drywall), compreendendo o 

fornecimento de todos os materiais, insumos, 

equipamentos e mão de obra necessários à 

execução completa dos serviços, incluindo 

estrutura metálica galvanizada, chapas de gesso 

acartonado, parafusos, fitas para juntas, massas 

R$22.000,00 

(vinte e dois mil 

reais) 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SEUS QUANTITATIVOS (Art. 6, inciso XXIII, 

alínea “a” da Lei 14.133/2021) 
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específicas para acabamento, perfis, guias, 

montantes, reforços, isolamento interno quando 

previsto em projeto, tratamento de juntas, 

acabamentos, recortes, ajustes, fixações, 

limpeza final da obra e demais acessórios padrão 

indispensáveis ao perfeito funcionamento e 

acabamento do sistema, devem estar incluídos 

acessórios especiais, tais como portas, visores, 

ferragens especiais, reforços estruturais 

específicos, isolamento acústico diferenciado. 

 

Os quantitativos estimados poderão ser detalhados em planilha 

orçamentária e memorial descritivo, os quais integrarão o processo de contratação 

e servirão de base para elaboração das propostas pelas empresas interessadas. 

A contratação compreenderá a execução completa dos serviços necessários 

à instalação das paredes em drywall, garantindo a entrega dos ambientes em 

perfeitas condições de uso, observadas as especificações técnicas e as 

necessidades da nova farmácia municipal. 

  

 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de adequação da 

nova Farmácia Municipal de Morro da Fumaça, visando proporcionar melhores 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “b” da 

Lei 14.133/2021)) 
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condições para o desenvolvimento das atividades administrativas e operacionais 

relacionadas aos serviços de assistência farmacêutica. 

A instalação de paredes em gesso acartonado (drywall) permitirá a criação 

e delimitação de espaços específicos, promovendo maior organização, 

funcionalidade e eficiência na utilização da estrutura física disponível.  

A medida contribuirá para a melhoria dos fluxos de trabalho, do 

armazenamento e controle de medicamentos, bem como para a qualificação do 

atendimento prestado aos usuários do sistema público de saúde. 

A contratação encontra respaldo no Estudo Técnico Preliminar elaborado 

pela Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, que identificou a necessidade 

da intervenção e concluiu pela viabilidade técnica e operacional da solução 

proposta, demonstrando que a contratação atende ao interesse público e 

representa a alternativa mais adequada para o atendimento da demanda existente. 

  

 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para 

o fornecimento e instalação completa de paredes em gesso acartonado (drywall) 

na Farmácia Municipal de Morro da Fumaça, incluindo o fornecimento de materiais, 

insumos, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários à perfeita 

execução dos serviços. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021) 
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A contratação contempla a execução de paredes em sistema drywall 

compostas por estrutura metálica galvanizada, chapas de gesso acartonado, perfis, 

guias, montantes, parafusos, fitas para tratamento de juntas, massas específicas 

para acabamento e demais acessórios padrão indispensáveis ao correto 

funcionamento, bem como os serviços de montagem, instalação, acabamento, 

limpeza final e destinação adequada dos resíduos gerados. 

 

 

Para a adequada execução do objeto, a contratação deverá observar os 

seguintes requisitos: 

a) A contratada deverá possuir atividade compatível com o objeto da 

contratação e demonstrar capacidade técnica para a execução de serviços 

de fornecimento e instalação de paredes em gesso acartonado (drywall). 

b) O fornecimento deverá contemplar todos os materiais, insumos, acessórios, 

equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários à completa execução 

dos serviços, sem ônus adicionais para a Administração. 

c) Os materiais utilizados deverão ser novos, de primeira qualidade e atender 

às especificações técnicas e normas aplicáveis da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), especialmente aquelas relacionadas aos 

sistemas construtivos em gesso acartonado. 

d) Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e 

capacitados, observando as normas técnicas, de segurança do trabalho e 

demais exigências legais pertinentes. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da Lei 

14.133/2021) 
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e) A contratada será responsável pelo transporte, armazenamento, manuseio 

e instalação dos materiais, bem como pela proteção das áreas de trabalho 

durante a execução dos serviços. 

f) Deverá ser realizada a limpeza do local ao término dos serviços, incluindo a 

remoção e destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados 

durante a execução do objeto. 

g) Os serviços deverão ser executados de forma a minimizar impactos nas 

atividades da Farmácia Municipal, observando as orientações da 

fiscalização e os horários definidos pela Administração. 

h) As paredes instaladas deverão apresentar perfeito alinhamento, 

nivelamento, acabamento e estabilidade estrutural, atendendo às condições 

de funcionalidade e segurança exigidas para o ambiente. 

i) A contratada deverá garantir os serviços executados e os materiais 

fornecidos, responsabilizando-se pela correção de eventuais defeitos 

decorrentes da execução, nos termos da legislação vigente. 

j) A execução do objeto deverá ocorrer dentro do prazo estabelecido pela 

Administração Municipal, conforme cronograma definido no instrumento 

contratual. 

O atendimento a esses requisitos é indispensável para assegurar a qualidade, 

a durabilidade, a segurança e a eficiência da solução contratada, garantindo o pleno 

atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social 

de Morro da Fumaça. 

 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” 
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da Lei 14.133/2021) 

 

 A execução do objeto da presente contratação compreenderá o 

fornecimento, transporte, montagem e instalação de paredes em gesso acartonado 

(drywall), incluindo todos os materiais, insumos, ferramentas, equipamentos e mão 

de obra necessários à plena execução dos serviços, visando a adequada 

estruturação dos ambientes da Farmácia Municipal de Morro da Fumaça. 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas 

técnicas aplicáveis, especialmente as da ABNT pertinentes ao sistema drywall, bem 

como com as boas práticas de engenharia e construção civil, garantindo qualidade, 

segurança, estabilidade estrutural, alinhamento, nivelamento e acabamento 

adequado das divisórias instaladas. 

O cronograma de execução será definido em conjunto com a fiscalização do 

contrato, devendo a empresa iniciar os serviços no prazo estabelecido na ordem 

de serviço e concluí-los dentro do prazo contratual, observando a continuidade das 

atividades da Farmácia Municipal. 

Durante a execução, a empresa deverá adotar medidas de proteção, 

sinalização e isolamento da área de trabalho, quando necessário, garantindo a 

segurança de servidores, usuários e demais pessoas que circulam no local. 

O recebimento dos serviços ocorrerá em duas etapas: 

a) Recebimento provisório: após a conclusão dos serviços, pela fiscalização 

do contrato, para verificação inicial da conformidade com as especificações 

técnicas; 
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b) Recebimento definitivo: após verificação completa da adequação dos 

serviços, incluindo avaliação de acabamento, prumo, nivelamento e 

estabilidade das estruturas instaladas. 

Eventuais não conformidades identificadas deverão ser corrigidas pela empresa 

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus adicional ao Fundo Municipal 

de Saúde de Morro da Fumaça. 

A execução será acompanhada e fiscalizada por servidores designados no 

tópico 8. Modelo de gestão de contrato, que poderá rejeitar, total ou parcialmente, 

os serviços executados em desacordo com o Termo de Referência, normas 

técnicas ou padrões de qualidade exigidos. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO  (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” 

da Lei 14.133/2021).  

 

Ficam designados como Gestor e Fiscal do Contrato, respectivamente, 

responsáveis pelo acompanhamento da execução e pela verificação, fiscalização 

e atesto do objeto contratado, nos termos do Decreto Municipal vigente, 

assegurando o fiel cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e da regularidade da execução contratual. 

Fiscais: 1) Francine da Soller Teixeira – Chefe de Departamento de 

Atenção Primária da Saúde – Matrícula 7078 – Secretaria do Sistema de 

Saúde e Desenvolvimento Social de Morro da Fumaça; 2) Drielly da Silva 

Florentino – Farmacêutica – Matrícula 5111 - Secretaria do Sistema de Saúde 
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e Desenvolvimento Social de Morro da Fumaça; 3) Maria Emilia Croceta 

Redivo – Arquiteto – Secretaria de Obras. 

Gestor: Sandra Jovelina Marques de Souza – Chefe de Divisão de 

Programas da Saúde – Matrícula 7424 – Secretaria do Sistema de Saúde e 

Desenvolvimento Social. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, alínea 

“g” da Lei 14.133/2021) 

 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a 

emissão da Nota Fiscal. 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência. 

Para proceder o pagamento o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: a) a data da emissão; b) os dados do contratado e do 

contratante; c) o valor a pagar; e d) eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis, entre outros. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
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ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

O Decreto Municipal n° 136/2023 do Município de Morro da Fumaça/SC trata 

sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por órgãos e 

entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inciso 

XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021) 

 

A seleção do fornecedor será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, 

adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço por lote. 

  

 

 A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa, 

consultas a fornecedores do ramo e os quantitativos estimados para atendimento 

da necessidade da Farmácia Municipal de Morro da Fumaça. 

O valor estimado para a contratação é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil 

reais), contemplando o fornecimento e a instalação de paredes em gesso 

acartonado (drywall), incluindo todos os materiais, insumos, equipamentos, 

ferramentas, transporte, encargos e mão de obra necessários à execução completa 

dos serviços. 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DO 

PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL (Art. 6, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 

14.133/2021) 
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

1 Fornecimento e instalação de paredes em gesso 

acartonado (drywall), compreendendo o 

fornecimento de todos os materiais, insumos, 

equipamentos e mão de obra necessários à 

execução completa dos serviços, incluindo 

estrutura metálica galvanizada, chapas de gesso 

acartonado, parafusos, fitas para juntas, massas 

específicas para acabamento, perfis, guias, 

montantes, reforços, isolamento interno quando 

previsto em projeto, tratamento de juntas, 

acabamentos, recortes, ajustes, fixações, 

limpeza final da obra e demais acessórios padrão 

indispensáveis ao perfeito funcionamento e 

acabamento do sistema, devem estar incluídos 

acessórios especiais, tais como portas, visores, 

ferragens especiais, reforços estruturais 

específicos, isolamento acústico diferenciado. 

R$22.000,00 

(vinte e dois mil 

reais) 

 

O valor estimado possui caráter referencial e servirá como parâmetro para 

análise da vantajosidade das propostas apresentadas no processo licitatório. 

Os quantitativos detalhados e as especificações técnicas dos serviços 

poderão ser complementados por meio de memorial descritivo, croquis, projeto 

simplificado ou planilha orçamentária, documentos que integrarão o processo 

administrativo e subsidiarão a elaboração das propostas pelos licitantes. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO  

 

São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços objeto da contratação em estrita conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, observando as 

normas técnicas aplicáveis, os padrões de qualidade exigidos e as 

orientações da fiscalização designada pela Administração Municipal; 

b) Fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas, veículos, 

acessórios e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços, 

responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos materiais 

empregados; 

c) Executar os serviços dentro dos prazos estabelecidos pela Administração, 

observando o cronograma definido e garantindo a continuidade e a 

qualidade da execução; 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, securitários e demais obrigações decorrentes da 

execução contratual, não gerando qualquer vínculo empregatício entre seus 

empregados e a Administração Municipal; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de contratação; 

f) Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pela fiscalização, 

quaisquer materiais ou serviços considerados inadequados, defeituosos ou 

executados em desacordo com as especificações estabelecidas; 
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g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às 

suas expensas, os serviços que apresentarem vícios, defeitos ou 

incorreções decorrentes da execução ou dos materiais empregados; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração, a terceiros ou 

ao patrimônio público em decorrência de culpa ou dolo na execução dos 

serviços, promovendo os reparos necessários sem qualquer ônus para o 

Município; 

i) Adotar todas as medidas de segurança necessárias à execução dos 

serviços, observando as normas de segurança do trabalho e fornecendo aos 

seus empregados os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e demais 

equipamentos exigidos pela legislação vigente; 

j) Manter o local dos serviços devidamente organizado e limpo durante a 

execução, promovendo a remoção de resíduos, entulhos e materiais 

excedentes ao término dos trabalhos; 

k) Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer fato ou situação que 

possa comprometer a execução dos serviços, o cumprimento dos prazos ou 

a qualidade do objeto contratado; 

l) Permitir e facilitar a fiscalização dos serviços pela Administração Municipal, 

fornecendo todas as informações e documentos que forem solicitados; 

m) Responsabilizar-se pelo transporte, carga, descarga, armazenamento e 

guarda dos materiais utilizados na execução do objeto até o recebimento 

definitivo dos serviços; 

n) Garantir a qualidade dos serviços executados pelo prazo mínimo previsto na 

legislação aplicável, comprometendo-se a corrigir eventuais defeitos ou 

falhas constatadas após o recebimento dos serviços; 

o) Entregar os ambientes em perfeitas condições de uso, com acabamento 

adequado, paredes devidamente alinhadas, niveladas e com tratamento de 
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juntas concluído, observadas as especificações técnicas e as necessidades 

da Administração Municipal. 

Todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, 

inclusive transporte, tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora, não cabendo 

à contratante qualquer responsabilidade adicional além do valor contratado. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

14.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de 

Referência; 

14.2. Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor 

possa cumprir o objeto desta licitação; 

14.3. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante 

solicitação escrita, informações adicionais, dirimir as dúvidas e orientá-la em casos 

omissos; 

14.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do no presente 

Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

14.5. Realizar o recebimento e o ateste qualitativo e quantitativo do objeto desta 

contratação, verificando se o mesmo está em conformidade com as especificações 

técnicas e com os quantitativos definidos neste Termo; 

14.6. Notificar a empresa vencedora acerca de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que proceda à substituição, 

reparação ou correção do item, bem como de quaisquer outras ocorrências que se 
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fizerem necessárias, visando ao pleno atendimento das condições estabelecidas 

no Termo de Referência; 

14.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

contratada, por meio da gestão e fiscalização designadas no presente Termo de 

Referência, adotando as medidas necessárias para assegurar a execução 

adequada do objeto contratado; 

14.8. Efetuar o pagamento cumprindo os prazos estabelecidos, desde que 

obedecidas às condições de conformidade estabelecidas neste Termo; 

14.9. Cumprir as demais obrigações contidas no Edital. 

 

15. VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS (Art. 84 da Lei 14.133/2021) 

 

Não se aplica. 

 

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

Não se aplica. 

  

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente  

f) justificado; 

g) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

h) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, 

sem motivo justificado; 

i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a execução do contrato ou procedimento 

de dispensa; 

j) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes  

sanções, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b” a “g” do subitem 11.1, salvo se cabível penalidade 

mais grave (art.156, §4º); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
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as condutas descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem 11.1, bem como nas 

alíneas “b” a “g”, sempre que justificada a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º); 

d) Multa Moratória, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

e) Multa Compensatória, de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto, ou sobre o valor da parcela 

inadimplida, no caso de inexecução parcial. 

A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Contratante (art. 156, §9º). 

Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

Antes da aplicação de qualquer sanção será assegurado ao Contratado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo-lhe facultada apresentação de defesa no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação (art. 157). 

Se a multa e/ou indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

comunicação da autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 158 da Lei 

nº14.133/2021, especialmente para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela resultarem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

As infrações administrativas previstas nesta Lei que também se enquadrem 

como atos lesivos à luz da Lei nº 12.846/2013 serão apuradas e julgadas 

conjuntamente, nos mesmos autos, segundo o rito procedimental e a competência 

ali definidos (art. 159). 

A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito, com a finalidade de facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato, ou para provocar confusão 

patrimonial. Nesse caso, os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica se 

estenderão aos administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa coligada ou controlada, observados o 

contraditório, a ampla defesa e a análise jurídica prévia (art. 160). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade são passíveis de reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

18. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA EMPRESA LOCAL/REGIONAL 

 

Para aquisições/contratações cujos valores não excedam R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), aplicar-se-ão os critérios entabulados nos Decretos Municipais 

Nº 078/2022 e 055/2023, podendo o certame ser aberto exclusivamente para 

fornecedores no âmbito regional ou local. 
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19. BENEFICIO LOCAL/REGIONAL 

 

Aplica-se o benefício de 10% (dez por cento) para Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP de abrangência local ou regional, nos termos 

do Decreto Municipal nº 78/2022. 

 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 

14.133/2021) 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, as quais serão devidamente indicadas pelo setor 

de contabilidade, em conformidade com a disponibilidade orçamentária e financeira 

do exercício vigente, observado o disposto na legislação aplicável. 

 

Morro da Fumaça/SC, 16 de junho de 2026. 

 

 

 

Marciéle Garcia Bortolin 

Chefe de Divisão de Compras da Saúde 

Matrícula 4152 
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